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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA DCM Nº 01, de 07 de fevereiro de 2023.

  

Dispõe sobre a designação de servidores
responsáveis pelo recebimento
dos nobreaks  para o Campus dos Malês da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-brasileira, referentes
à Dispensa de Licitação 04/2022.

A DIRETORA DO CAMPUS DOS MALÊS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289 de 20 de julho de 2010, a Resolução Complementar nº 3/2019/CONSUNI e a Portaria nº
154 de 13 de maio de 2022, publicada no DOU em 19 de maio de 2022, no uso das atribuições a ela
outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.002065/2022-53, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para recebimento dos nobreaks,
resultado da Dispensa de Licitação nº 4/2022:

 

TITULAR SUBSTITUTO

Wagner Ferreira Salles

Siape 2303580

Lailson dos Santos 

Siape 2157273

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB.

 

 
MÍRIAN SUMICA CARNEIRO REIS

Diretora-geral do Campus dos Malês
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, DIRETOR(A) DO
CAMPUS DOS MALÊS, em 07/02/2023, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0623892 e
o código CRC D0D59F23.

 

Referência: Processo nº 23804.002065/2022-53 SEI nº 0623892

7

Boletim de Serviço da Unilab  Nº 388 - 14 de fev. de 2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA DCM Nº 02, de 07 de fevereiro de 2023.

  

Dispõe sobre a designação de servidores
responsáveis pelo recebimento de
mobiliário para o Campus dos Malês da
Universidade da Integração Internacional
da Lusofonia Afro-brasileira, referentes
à Dispensa de Licitação 3/2022.

A DIRETORA DO CAMPUS DOS MALÊS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289 de 20 de julho de 2010, a Resolução Complementar nº 3/2019/CONSUNI e a Portaria nº
154 de 13 de maio de 2022, publicada no DOU em 19 de maio de 2022, no uso das atribuições a ela
outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.002076/2022-33, resolve:

 

Art. 1º  Designar o servidor abaixo indicado para recebimento de mobiliário, resultado da
Dispensa de Licitação nº 3/2022:

 

   Edson Souza Silva

   Siape 1256412

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB.

 

 
MÍRIAN SUMICA CARNEIRO REIS

Diretora-geral do Campus dos Malês
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, DIRETOR(A) DO
CAMPUS DOS MALÊS, em 07/02/2023, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0623966 e
o código CRC 5566E192.

 

Referência: Processo nº 23804.002076/2022-33 SEI nº 0623966
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA DCM Nº 03, de 10 de fevereiro de 2023.

  

Dispõe sobre a designação de servidores
para fiscalização da prestação do serviço de
fornecimento de energia elétrica  para
o Campus dos Malês da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
brasileira.

A DIRETORA DO CAMPUS DOS MALÊS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289 de 20 de julho de 2010, a Resolução Complementar nº 3/2019/CONSUNI e a Portaria nº
154 de 13 de maio de 2022, publicada no DOU em 19 de maio de 2022, no uso das atribuições a ela
outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.001902/2022-27, resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para fiscalização do serviço de
fornecimento de energia elétrica, Contrato nº 6/2022:

 

TITULAR SUBSTITUTO

Marcos Moraes da Silva

Siape 2157858

Sílvia Helena dos Santos Moreira

Siape 2303568

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço da
UNILAB.

 

 
MÍRIAN SUMICA CARNEIRO REIS

Diretora-geral do Campus dos Malês
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Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, DIRETOR(A) DO
CAMPUS DOS MALÊS, em 12/02/2023, às 15:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0626360 e
o código CRC BB0D0115.

 

Referência: Processo nº 23804.001902/2022-27 SEI nº 0626360
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10/02/2023 14:28 SEI/UNILAB - 0625314 - Portaria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=703114&infra_sist… 1/1

 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO

  

  

PORTARIA PROGRAD Nº 01/2023, de 09 de fevereiro de 2023-UNILAB

  

Prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão
responsável por elaborar a Resolução de
Ensino de Graduação da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira.

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO, DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL
DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n° 12.289, de
20 de julho de 2010, a Portaria n° 111/2022, de 12 de abril de 2022, publicada no DOU de 13 de abril de
2022, do Ministério da Educação,

Considerando:

O constante nos autos dos processos nº 23282.009474/2022-17, 

A Portaria Prograd nº 63, de 07 de novembro de 2022, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar por 45 (quarenta e cinco) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão responsável pela elaboração da Resolução de Ensino de Graduação da Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira.

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a par�r de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por ROSALINA SEMEDO DE ANDRADE TAVARES, PRÓ-
REITOR(A) DE GRADUAÇÃO, em 10/02/2023, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0625314 e
o código CRC FF58B7DB.

 

Referência: Processo nº 23282.009474/2022-17 SEI nº 0625314
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10/02/23, 15:39 SEI/UNILAB - 0626338 - Portaria - Reitoria
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA
  

  
PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 36, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

A VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e a,
publicado no DOU de 19 de maio de 2021, Edição: 93, Seção 2, Página 32;

Considerando o que consta no Processo nº 23282.019350/2022-40, resolve:

 

Art. 1º Autorizar o afastamento no país, com ônus limitado para a Unilab,
do servidor ANTONIO VIEIRA DA SILVA FILHO, Siape: 1960486, no período de 01/05/2023 a 30/04/2024, a
fim de cursar pós-doutorado em Filosofia, na Universidade Estadual do Ceará - UECE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação.

 

 
PROFA. CLÁUDIA RAMOS CARIOCA

 Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA RAMOS CARIOCA, REITOR(A), SUBSTITUTO(A),
em 10/02/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0626338 e
o código CRC 8A2FBD71.

 

Referência: Processo nº 23282.019350/2022-40 SEI nº 0626338
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10/02/2023 22:16 SEI/UNILAB - 0626704 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

 PORTARIA SGP/UNILAB Nº 118, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.001769/2023-26, resolve: 

 

Art. 1º Alterar exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1° e
14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/UNILAB Nº 22, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, da servidora RAFAELE DA
SILVA GOMES FREITAS, matrícula SIAPE nº 2153679, ocupante do cargo de Técnico em Edificações,
lotada na Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, do Serviço de Prefeitura da Unidade Acadêmica dos
Palmares para a Coordenação de Licitação, Contratos e Patrimônio.

 

Art.  2º  A apresentação da servidora ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB
nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art.  3º  Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 10/02/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0626704 e o
código CRC C33C086B.

 

Referência: Processo nº 23282.001769/2023-26 SEI nº 0626704
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

PORTARIA SGP/UNILAB Nº 119, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeado pela Portaria da Reitoria nº 535, de
10/05/2018, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 90, de 11/05/2018, considerando as competências
delegadas pela Portaria da Reitoria nº 257, de 10/06/2019, publicada no DOU nº 112 de 12/06/2019, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.001700/2023-01, resolve: 

 

Art. 1º Alterar exercício, de o�cio, a critério da Administração, com fundamento nos ar�gos 1° e
14 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/UNILAB Nº 22, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, da servidora EUGÊNIA
MARIA ANDRADE RIOS, matrícula SIAPE nº 1862430, ocupante do cargo de Assistente em Administração
lotada no Ins�tuto de Educação a Distância, do Ins�tuto de Educação a Distância para o Núcleo de
Acompanhamento Acadêmico e Pedagógico.

 

Art.  2º  A apresentação da servidora ocorrerá dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a par�r da publicação no Bole�m, observando-se o disposto no art. 40 da Resolução CONAD/UNILAB
nº 06/2021, de 25 de outubro de 2021.

 

Art.  3º   Esta Portaria entra em vigor a par�r de sua publicação em Bole�m de Serviço.

 

 

ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO ADRIANO SEMIÃO NASCIMENTO, SUPERINTENDENTE
DE GESTÃO DE PESSOAS, em 10/02/2023, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0626707 e o
código CRC 2F6604AF.

 

Referência: Processo nº 23282.001700/2023-01 SEI nº 0626707
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